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DISPONDO SCBRE: abertura de crédito es
peci~l de NCR$3.000,OO destinado às
despesas com a reconstrução das insta
lações do Semin~rio Diocesano.-

, WATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Prude

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que L~e são confer!

das por lei,
Faço sabe.r que a Câmara Municipal de Presidente Prudent

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
ARTIGO lQ -Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento um

crédito especial de NCR$3.000,OO (três mil cruzeiros n2 ~

vos), destinado às despêsas com a reconstrução das insta~

lações do Seminário Diocesano de Presidente Prudente,at
A

gidas com o forte temporal que, recentemente, desabou so

bre a cidade.
§ ~ICO -O presente crédito será coberto com os recursos provenie

tes de operações de créditos.

ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigor na d a de sua publicação, rev

gadas as disposições em contr rio.

Presidente Pruden de 1961
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Registrada e public ivisão de Administração, aos

5 (cinco) dias do mês de dezemb o de
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